
PREFEITURA DO MUN o pF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. i4730{,00 - MoÍrte Azul paulista/Sp

Monte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 2025.

CÍ''lc.io no 1O1/2A25

Senhor Presidente

T€mos a honÍa de encamifihar a Vossa Excetêncis, o pÍojeto de Lei,
o quel dispõe sobre AUTORIZAÇÂO para abertura de crédito especial para o exercício financeiro de
2.O25.

O present€ projêto de l,ei fio 1.S40 de 20 de Í€yereiío de 2.025, êm a

Íinalidade de solicitar autoÍização para abeÍtura de crédito especial, destinado exclusivamente a

Obras de Reforma do centm de referência de assistência social - CRAS, aÍÍavés do contrato de

repasse no 947855/2023/MDASCFiCAtXA.

por tralar a matéria de relevantê intercsse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraodinária.

Alenciosamente.

Prefeito do Município

A Suâ Excelênctâ o Senhor

Wilson RodÍigues
D.D. PÍesidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio BÍanco, 86 - Cêntro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista./SP

JUSTIFICATIVA

Erolicacão do PÍoieto de Lêi

Recurso Destinado exclusivamente a despesas de cusleio da

SecretaÍia de Promoção e Desenvolvimento Social

A cobertura pâre execuÉo des despesas, será através excesso de

eÍTecadação no valorde R$ 238.750,00 (duzenlos e lrinta e oito mil, selecentos e cinquente reais) do

Govemo Federal e contrapaÍtida no valof de R§ 11 .250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais),

conforme contrato de repasse 947855/2023/MDASCF/CAIXA em anexo.

Portanlo soli.o[âmos âprovaÉo do devk o projeto de l€i, peÍ€ qüe

possamos utilizar Íeãlizer os devidos procedimentos licitatÓrios.

Poí se lralar de despesas que não reíere à crtaçZo, expansão ou

aperteiçoamento de aÉo govemamental, fica dispensado à estimativa de impado orçâmentário-

Íinanceiro, de âcordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulisía, 20 de Íevereiro de 2.025

rafiça
Prefeito do Município



CA,KA
Contrato de Repasse

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N9
I 47 A55 I 2023 I MDASCF/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDEBAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNclA
SOCIAL, FAMíLIA E COMBATE FOME,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, E O(A)
MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA,
oBJETTVANDO A EXECUçÃO DE AçOES
RELATIVAS AO PROTEÇAO SOCIAL NO
ÀMBITO DO SISTEMA UNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS).

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conÍormidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentaçáo: Lei ne

8.666, de 21 de junho de l993, Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nq 14.l33, de
2021 , Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto nq 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, e suas alteraçoes, Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto n" 1 1.531 , dê 16 de março de 2023, e suas alteraçôes, Portaria Con.iunta
tvlGyl/F/CGU n'g33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, lnstrução Normativa
MPDG N'p 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentês que
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a
seguir:

PARTíCIPES
| - CONTRATANTE - A U niáo Federal, por intermédio do Gestor do Programa [I lN ISTE R lO
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL, FAMILIA E COI/BATE FOT\,4E,

inscrito no CNPJ/MF sob o ne 05.526.783/000'1-65, representado pela Caixa EconÔmica
Federal, instituição Íinanceíra sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei ne 759, de I 2 de agosto de 1969 e
constituída pelo Decreto ne 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social
aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçóes, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: O80o 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v031 micro
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CAIXA
Contrato de Repasse

ne 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alteraçõês, com sede no setor Bancário sul,
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na
qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, nesle ato
representada por UBIRAJARA GONÇALVES DE LIMA JUNIOR, CPF n, 902.400.731-34,
residente e domiciliado(a) em Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 2739,le andar, centro,
Sáo José do Rio Preto/SP - CEP: 1501 0-070, conforme procuração lavrada em notas do 2e
Tabelião de Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, f|s.065, em
05109/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2e Tabelião de Notas e Protestos de
Brasília - Distrito Federal, no livro 3579-P, fls. 118, em 29109/2023, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

II _ CONTRATADO - MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb

o n0 52.942.38010001-87, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, CPF ne 1 18.657.218-32, residente e domiciliado(a)
em Rua Dêrmo Nolli, n. 95 - Residencial Arroyo - CEP 14730-000 - Àilonte Azul Paulista/SP,
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

coNDrÇoES GERATS
I . OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social - SUAS - reforma
do centro de referência de assistência social - CRAS.

il - MUNrCíprO(S) BENEFTCTÁRrO(S)
lvlonte Azul Paulista - SP.

ilr - ooNTRATAÇÃO SOB LTMTNAR
(x)Não ( )Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÁO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )Não (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
Documentação: Área de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental..
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no
TRANSFEREGOV: I (nove) meses, contados da data da assinatura do documento.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
. Recursos do Repasse da União: R$ 238.750,00 (duzentos ê trinta e oito mil

sêlecentos e cinquenta reais).
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestôes e êlogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 08oo 726 2492

Ouvidoria: O8o0 7 25 7 47 4
caixa.gov.br
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CAIXA
Contrato de Repasse

. Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE
EXECUTORA: RS 11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais).

. Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais).

o Nota de Empenho n'g 2023NE000280, emitida em 26/1012023, no valor de R$
238.750,00 (duzentos e trinta ê oito mil setecentos e cinquenta reais), Unidade
Gestora 550015, Gestão 0000.1 .

. Programa de Trabalho: 082445031 21 9G0001 .

. Natureza da Despesa: 444042.

VI - PRAZOS
. Término da Vigência Contratual: 20 de novembro de 2026.
. Apresentação da Prestação de contas Final pelo ooNTRATADO: até 60 dias após

o término da vigência contratual ou conclusão da execuçáo do objeto, o que ocorrer
primelro; da denúncia ou da rescisão.

. Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovaçáo
da prestação de contas Íinal pela CONTRATANTE.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VIII-A - ENDEREÇOS FíSICOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Pra. Rio Branco, 86 - CEP
1 4730-000 - Monte Azul Paulista - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Marechal Deodoro
da Fonseca, ne 2739 - 1e andar, CEP: 1 5010-070, Sáo José do Rio Preto/SP.

vilr-B - ENDEREÇOS ELETRONICOS
Endereço eletrônico do CONTRATADO: eduardo@primeac.com.br;
convenios@primeac.com.br; convenios@monteazulpau lista.sp.gov. br;
contabilidade@monteazulpau lista.sp.gov.br; preÍeito@monteazulpaulista.sp.gov.br;
engenharia@monteazu lpaulista.sp.gov.br; gabinete@monteazu lpaulista.sp.gov.br.
Endereço eleirônico da CONTRATANTE: gigovsr@caixa.gov.br.

Pelo presente inslrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v031 micro
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CA'XA
Contrato de Repasse

cLÁusuLA PRtMEtRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDTÇÃO SUSPENSTVA
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de tÍanscrição.

1.1 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentaÇão pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item lV das
Condições Gerais deste Contrato.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este lnstrumento,
reconhece e dá sua anuência que o náo atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinçáo do presente Contrato de Repasse independente de notiÍicação, quando não
houver liberaçáo de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência
custeadas com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
2 - Como forma mútua de cooperaçáo na execução do obieto do Contrato de Repasse, são
obrigações das partes:

2.1_ DA CONTRATANTE
l. Analisar e aceitar a documentaçáo técnica, inslitucional e iurídica das propostas

selecionadas;
ll. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário OÍicial da União (DOU),
e respectivas alteraÇÕes, se Íor o caso;

lll. Acompanhar e aferir a execução físicoJinanceira do objeto pactuado, assim como
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

lV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na Íorma disposta
na legislação;

Vl. MonitoÍar e acompanhar a conÍormidade Íísica e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa,
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda;

Vlll. VeriÍicaÍ a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentaçáo no que tange: a conlemporaneidade do certame, aos prêços do licitante

.4
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deíiciência auditiva ou de Íala: O80O 726 2492
Ouvidoria: O8O0 7 25 7 47 4

27.941 vo3r micro 
caixa'gov'br
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CA'XA

vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamênte licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA alestando o atendimento às disposiçÕes legais aplicáveis, ou
registro no TRANSFEREGOV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da veriÍicação da compatibilidade entre êstes e o eÍetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicaçáo das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da AnotaÇão de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou

empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações reÍerentes a valores
devoúidos, bem como a causa da devoluçáo, nos casos de náo execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo ê nos limitês de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;
NotiÍicar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no
TRANSFEREGOV, quando dêtectadas impropriedades ou irregularidades no

acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso
a respectiva Secretaria da Fazenda ou sêcretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestaçáo dê contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da náo apresentaçáo da
PrestaÇão de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do obieto,
no caso de paralisação ou de ocorrência de Íato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
náo possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinçáo do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2,2_OO CONTRATADO
l. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pêssoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O80O 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 !O31 micro
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CA'XA
Contrato de Repasse

investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para

atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

ll. Obiervar aS condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em

restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar ne 101 , de 04 de maio de 2000;
lll. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,

nos iermos do Código Tributário Nacional, a náo efetuar cobrança que resultê em

montante superior à contrapartida aportada ao contrato de Repasse;
lV. DeÍinir o Íegime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conÍorme legislaçáo

vigente;
V. Définir, por metas e etapas a forma de execuçáo do objeto, observando:

a) a toima e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas
pelo Gestor, conÍorme diretrizes programáticas ou normas complementares; e

b) ã descriçáo dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do

cumpriménto do obieto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

Vl. Definir ãs necessidades e demandas das obras, reâlizar os estudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções

constantes no anteprojeto ou projeto;
vll. Elaborar os anteprojetos, os projetos lécnicos ou termos de reÍerência relacionados ao

objeto pactuado e'apresentar toda documentaçáo jurÍdicâ, técnica e institucional

neôessària à celebraçáo e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com oS

normativos do programa;
Vlll. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e

aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidadê da

eôfera municipal, estadual, distrital ou Íederal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

lX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecuçáo do ob.ieto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência nêcessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgáo
central do TRANSFEREGOV, para registro da execuçáo fÍsica do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharáo a obra ou serviço de engenharia;

Xl. Garantir a êxistência de área gêstora dos recursos recebidos por lransÍerência
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execuçáo e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público

eÍêtivo, em cumprimento ao Acórdâo ne I.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União (Portaria Coniunta MGI/iVIF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023);

Xll. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projêtos ê da
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a

6

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
PaÍa pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492
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correção de vÍcios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgáos de controle;
Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalaçáo e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
Selecionar as áreas dê intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procedimento de compras e contralações, sob sua competência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilizaçáo da contrapartida, quando for o caso;
b) a correçáo dos procedimentos legais;
c) a suÍiciência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos

Sociais BoniÍicação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamenlo de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilizaçáo do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei na 14.1 33, de 1 e de abril de 2021 .

Aprêsentar declaraçáo expressa firmada por rêpresentante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de
compras e contratações;
Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Realizar visilas regulares nos emprêendimentos, e apresêntar os relatórios reÍerentes
às visitas realizadas quando solicitado;
Estimular a participação dos beneficiários Íinais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutençáo do patrimônio gerado por
estes investimentos;
No caso de Municípios e Distrito Federal, notiÍicar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federal, em conÍormidade com a Lei ne 9.452, de 20 de março de 1997, Íacultada a
notificaÇão por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execuçáo, de forma a
possibilitar a sua Íuncionalidade;
Prestar contas dos recursos transÍeridos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informaçôes sobre as açÕes
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para
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XXV.

XXVI.

XXVII.

xxvilt.

XXIX.

XXX.

XXXI.

xxxil.

xxxilt.

XXXIV.

CA/.XA
Contrato de Repasse

esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que dêtêctadas
impropriedades que possam compromêter a consecuçáo do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à Íormalizaçáo, execução, licitação, acompanhamento, prestaçáo de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse ê registrar
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantêndo-os atualizados;
lnstaurar processo administrativo apuratório, jnclusive processo admlnistrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão Íinanceira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no TRANSFEBEGOV o extrato do edital de licitaçáo, o preço estimado pela
Administraçáo para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologaçáo e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus Íespectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins
de mediçôes;
lndicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de maniÍestaçôes dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitaçóes, reclamações e denúncias;
Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Fêderal - Obras. mantendo-a em bom eslado de conservação durante todo o
prazo de execução das obras;
Quando o objeto do instrumento se referir à execuçáo de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgáos de
controle e, havêndo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou Íederal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei
na 14.13312021 , ou do projeto básico da obra eiou serviço, em cumprimento ao previsto
na legislação vigente e conforme a Súmula ne 258 do Tribunal de Contas da União,
vedada a utilização de orçamênto sigiloso;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestôês e elogios)
Para pessoas com deíiciência auditiva ou de Íala: O80O 726 2492
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caixa.qov.br
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XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto ne 7.983, de 08 de abril de 201 3, e suas alterações, nas licitaçÕes
que realizar, no caso dê contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresêntar à CONTRATANTE declaração Íirmada pelo representante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no
referido Decreto;

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser.justiÍicada
peto CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização,
vedada a utilizaçáo de orçamento sigiloso;

XXXV|l. lniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado,

desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento. caso náo possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
XXXVlll. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaraçáo emitida pela empresa

vencedora da licitaçáo, atestando que esta náo possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalizaçáo dessa obrigação;

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as inÍormações sobre os participantês e

respectivas propostas das licitaçÔes, bem como as inÍormaçÕes referentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislaçáo pertinente;
XL. lnserir cláusula nos CTEFs destinados à execuçáo do instrumento, para que a empresa

contratada:
a) permita o Iivre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e

externo da Uniáo, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos
documentos e rêgistros contábeis das empresas contratadas; e

b) insira as informaçôes e os documentos relativos à execuçáo da obra ou serviço de
engenharia no TRANSFEREGOV;

XLl. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das êmpresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Podêr Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU ne 516, de 15 de março de 2010;

XLll. Consultar no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participaçáo na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XLlll. Consultar no Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tangê a registro de ato
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça;

I
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XLVIII
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Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução f ísicoJinanceira do Contrato de Repasse, bem como da
utilização da contrapartida, conÍorme o art.32 da Portaria Con.lunta MGI/MF/CGU n,
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteraçôes;
VeriÍicar, a cada pagamento de mediçáo, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnformações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contralaçáo de obras de engenharia. (OÍício nq.
13212021lAERIN/MAPA - Relatório de auditoria nq 201900014)
Responsabilizar-se pela conclusâo do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a Íim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à cAlxA a data, forma e local onde ocorrerá a açáo promocional,
inclusive entregas e/ou inauguraçóes, com antecedência mínima de 72 hoÍas, sob pena
de suspensão da liberaçáo dos recursos Íinanceiros, observadas as limitações
impostas pela Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Compromêter-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do ContÍato de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições
contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;
Estar ciente de que a ooNTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que náo houver a
devoluçáo dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeiçáo ao sigilo bancário, quanto a união e respectivos
órgáos de controle, por se tratâr de recurso público;
Dar ciência da celebração do conlrato de Bepasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência,
quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações rêÍerentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casoô de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta. em sua sede, em local
de Íácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto,
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a Íinalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos

recursos, bêm como as contrataçÔes realizadas para a execuçáo do ob.ieto -pactuado,
dêvendo os instrumentos serern separados por ano de celebração, classificados do
maior valor para o menor, podendo a disponibilizaçâo do extrato na internet ser suprida

com a inserção de link na página oÍicial do ooNTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORÀque possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;

LVl. lndicar a obrigatoiiedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes ê

manifestar coÀrpromisso dê utilizaçáo dós bens para asseguÍar a continuidade da

política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilizaçáo;

LVll. ilesponder, na figura de sêus tituláres, na medida de seus atos, competências e- 
atiiduiçoes'o ç9;NTRATADO e sotidariamente, quando for o caso, a UNIDADE

ÉXECü1OAn, por desvio ou malversaçáo de recursos públicos, irregularidade na

execução do contrato ou gestáo financeira do instrumento;

LVlll. Apresàntar, via TRANSFÉREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento

ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o

õorpioàitro assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de

énóánfraria do Nível l, a substituição do Plano de Sustêntabilidade por declaração do

Íepresentante legal do CONTRATADO;
LlX. Oàservar as condições para Íeprogramação estabelecidas na Portaria conjunta

MG|/MF/CGU nq 3e, de 3ô de agosto de2023, e lN MPDG ne 02, de 24 de ianêiro de

2018 e suas alterações;
LX. Tomar outras pro;idências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de

Repasse.
LXl. caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua

conformidade com o úanual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e

disponibilizado pelo Governo Federal.
LXll. Manter e movimentar os recursos na conta bancária especíÍica do instÍumenlo em

instituiçáo Íinanceira oÍicial ;

LXlll. lncluir regularmente no TRANSFEREGOV as informaçÔes e os documentos exigidos

nas direliizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado;

LXIV. Aiender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
conjunta N/GI/MF/CGU nq 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteÍações'
indêpendentemênte de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento'

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alteraçÔes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçoes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492
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3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta especíÍica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GEFIAIS. em conformidadê
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais
e as condiçÕes estabelecidas na legislaçáo vigente à conla de recursos alocados em seu
orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figuraráo no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuÍiciente para a
execuçáo do objeto, em Íunçáo da atualizaçáo de preços praticados no mercado, poderáo
ser:

t.

ll.
il.

SAC CAIXA: 0800 726 0í 01 (ínÍormações, reclamações, sugestões e etogios)
Pãra pessoas com deÍiciência ãuditiva'ou de íala: 0g0O 726 24gz

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO; ou
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução náo comprometa a Íruiçáo ou
Íuncionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentaçáo financeira deve ser eÍetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isênta de cobrança de tariÍas
bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAçÃO DE INíCIO DE OBRA
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, se
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após:
| - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de rêcursos da Uniáo, e a emissáo
automática da Autorizaçáo de lnício de Obra - AIO para o Nível ll e
ll - após a emissão da Autorização de lnício de Obra - AIO pela CONTRATANTE para os
Níveis ll a V.

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracleÍizaÍâ o início da execuçáo Íísica da
obra ou serviço de engenharia.

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberaçáo dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei ne 9.504, de 30 de setembro de .,l997.

t

Contrato de Repasse
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cLÁusuLA QUTNTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E

PAGAMENTOS
5 - A execuçáo do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CoNTRATADo
e/óu UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou

dolo na execuçáo do instrumento, não cabendo a responsabilizaçáo da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO eiou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas deconerem de omissáo de
responsabilidade atribuída à CONTBATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto seráo verificados:

l. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;

ll. A compatibilidade entre a execução do obieto, o que foi estabelecido no plano de

trabalho, os desembolsos e pagamenlos, conforme os cronogramas apresentados;
lll. A regularidade das informações registradas pelo CoNTRATADO no TRANSFEREGOV;

lV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade Íinanceira.

5-2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos,
Íicando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou

apresentação de inÍormações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisáo quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauraçáo de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberaçáo dos recursos Íinanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade Íinanceira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá oconer da seguinte forma:

il

Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e Vl, preÍerencialmente em parcela única; e
b) Níveis lla V, em no mÍnimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento.
A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso Íicará
condicionada à:

13
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a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas
aprêsentados Pelo CONTRATADO;

b) VeriÍicaÇão e aceitê da realizaçâo do processo licitatório ou da cotação prévia
pela CONTRATANTE.

lll. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estaÍá condicionada à
execução de, no mínim o, 70k (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormentê.

5.4.2 A exigência de execuçáo de 70"/" (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que
em beneÍício da execuçáo do objeto, quando .iustificada expressamente pelo

CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em

consonância com as metas e fases ou etapas de execução do obieto do instrumento.

5.6 - Ouando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser a.iustado pelo

CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação
prévia pela CONTRATANTE.

5.7 - Os pagamentos rêelizados pelo CONTRATADO ou UN IDADE EXECUTORA, rêlâtivôs
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estáo condicionados a:

a) lnserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execuçáo do objeto;
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE
EXECUTORA;
c) Vistorias intermediárias in loco. realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para
os pagamentos correspondentes aos percentuars de execuçáo verificados nos marcos de
dos níveis ll a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGVMF/CGU n0 33, de 30 de
agosto de 2023;
d) Vistoria Íinal in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir
ao pagamento da última medição.
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da
última medição; e
f) Conformidade da placa de inauguraçáo das obras, caso seja instalada, com o Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras, íegulamentado e disponibilizado pelo Governo
Federal.

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da obra deverá assinaÍ e carregar no TRANSFEREGOV o relatório
de Íiscalizaçáo reÍerenle a cada medição.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçôes, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v031 micro
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5.7.2 - O CONTRATADO deverá veÍiíicar se os materiais aplicados e os sêrviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução Íísica será aferida conÍorme Íegramento disposto no art. 86 Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

5.7.4 - A aferiçáo da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será rêalizada poÍ
meio da veriÍicação da compatibilidade entÍe o eÍetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.8 - Na hipótese de inexecuçâo ou paralisação da execuçáo financeira por 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gêstor ou a CONTRATANTE deverão:
| - bloquear a conta corrente específica do lnstrumento pelo prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias; e
ll - suspender a liberaçáo de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo
órgão ou entidade concedente.

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse,
deverão sêr suspênsos quando:

| - A inexecução financeira for devida a atraso de liberaçáo de parcelas pelo Geslor
ou pela CONTRATANTE;
ll - A paralisaçáo da execuçáo se der por determinação judicial, por recomendaçáo
ou determinaçáo de órgãos dê controle ou em razáo de caso fortuito ou Íorça maior;
lll - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no câso da União, ou pelas
Assemblêias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e
lV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde
que:
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notiÍicações à empresa ou ofício de solicitaÇáo de distrato pela
empresa contratada; e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a
publicação da rescisão do contrato.

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovaçào
do início ou da retomada da execuÇão Íinanceira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍormaçôes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v031 micrô
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5.12- A utilização de recursos do contrato dê repassê para pâgamento da remuneração
variável, conÍorme previsto na Lei dâs Estatais (Lei ne 13.303, de 2016) e na Lei n"
14.13312021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneÍação variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS
6 - As despesas com a execução do ob.jeto do presente Contrato de Repasse correrào à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamêntos dos conlÍatantes.

6.1 - A emissáo do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação especÍÍica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2. 1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo f ísico-Íinanceiro poderá ser reduzido, desde que náo prêjudique a
fruiçáo ou funcionalidade do objeto pactuado.

7.2 - Antes da realizaçáo de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações:

l. A destinação do recurso;
ll. O nome e CNPJ ou CPF do Íornecedor, quando Íor o caso;
lll. O contrato a que se reÍere o pagamento realizado;
lV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relaliva ao pagamento;
V. lnformações das notas fiscais ou documenlos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos Íornecedores e prestadores de serviços.
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SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍormaçôes, reclamaçôes, sugestôes e etogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

27.941 vO31 m;cro 
caixa'gov'br

cLÁusuLA sÉTlMA - DA EXECUÇÃO HNANCEIRA
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses prêvistas em
lei ou na Portaria Conjunta MGVMF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste lnstrumento.

7.1 - A programação e a execuçâo financeira deverão ser realizadas em separado. de
acordo com a natureza e a Íonte de recursos, se for o caso.
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7 31 - Desde que, justiÍicado pelo CONTRATADO, autorizado peto Gestor ou peta
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneÍiciário Íinat da despesa, o
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do própÍio CONTRATADO
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV,
excetuando-se falhas de planejamento;

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de lnício de Obra - AlO.

7.3.2 - Excepcionalmenle, mediante mecanismo que permita a identificaçáo pela instituição
financeira dêpositária, poderá sêr realizado pagamento à pessoa física que náo possua
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por
beneficiário, levando-se em conla toda a duraçáo do instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, pêrmitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados. seráo aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo
de aplicação Íinancêira de curto prazo ou operaçáo de mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública Íederal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo mênor que 1

mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em Íundo de curto prazo será aulomática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularizaçào
da conta, Íicando o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA responsável pela
aplicaçáo em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo
previsto para utilização dos recursos transÍeridos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicaÇão dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo espêcífico que integrará a prestação de
contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida-

17

SAC CAIXA: 0800 726 01 0l (inÍormações, reclamações, sugêstóes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: O80O 726 2492

Ouvidoria: O8O0 7 25 7 47 4

27.941 vo31 micro 
caixa'gov'br
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7.5.4 -É. permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para:
l- custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonslrar insuÍiciente;
ll - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE;
lll - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, daniÍicadas em decorrência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da Uniáo, ou pelas
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e
lV - atualizaçáo de preços decorrentes de atualizaçáo de data-base, de reajustamento de
preços conÍorme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do
equilíbrio econômico{inanceiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros veriÍicados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinçáo do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na Íorma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7.1 - Os recursos que pêrmanecêrern na conta vinculada, sem têrem sido utilizados pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da aplicação Íinanceira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Rêpasse, da conclusáo, distrato, extinção ou rescisáo contratual,
sob pena da imediata instauração de TCE.
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de lala: O80O 726 2492

Ouvidoria: O80O 725 7474
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7.7 - Deverào ser restituídos, ainda, os valores transÍeridos acrescidos dê juros legais e
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Ouando não houver qualquêr execuçâo física referente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nêm utilização de recursos:

b) Quando Íor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c) Quando náo for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestaçáo de'

contas parcial ou final:
d) Quando os recursos Íorem utilizados em desconÍormidade com o pactuado neste

lnstrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações Íinanceiras em

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as

disposições do contrato celebrado.
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7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
Íor executado pârcialmentê, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na partê
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitaçao
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 170
(um por cento) no mês de efetivação da devoluçáo dos recursos à conta única do Tesopro.

7 .7 .3 - PaÂ aplicaÇão do ilem 7 .7 .2, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.

7.7.4 - Vencidos os prazos de devoluçáo descritos no item 7.7.1, os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
efetivação da devoluçáo dê recursos à conta única do Tesouro.

7.7.5 - Na hipólese prevista no item 7 .7 , alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da âplicâção no mercado financêiro, âtualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia * SELIC.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devoluçáo dos rêcursos liberados devidamenle atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mênsalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta unica do
Tesouro Nacional.

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL
8 - Os bens remanêscentes decorrentes do Contrato de Repasse seráo de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinarn.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informações, rêclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0BOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v031 micro

À

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
reÍerente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência (conforme lN TCU n, 7612016. art. 9q) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.
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CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS
I - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das açÕes
constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que Julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas l,
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razâo do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prenogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização f ísico-financeira das atividades reÍerentes ao Contrato de Repasse,
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transÍerir a
responsabilidade da execuçáo do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, êxêcuçáo, acompanhamento, fiscalização e
de prestaQão de contas, inclusive àquelas reÍerentes à movimentação Íinanceira dos
instrumêntos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo Íiscal e bancário ê nas
situaçõês classificadas como de acesso rêstrito, consoante o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉoMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analÍtica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especiÍicação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica. no próprio local em que forem contabilizados,
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo Íixado no Contrato de
Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA PRESTAÇÃo DE coNTAS
'1 1 - A Prestação de contas reÍerente aos recursos financejros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vt das CONDIÇôES GERAIS.
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: OBOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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11.1 - Quando a prestação de contas náo for encaminhada no prazo Íixado, a

CoNTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
re66lhiment9 doS recurSOS, in6luÍdos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,

atualizados pêla taxa SELIC.

1.1 .2 - caso o CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a preslação de

COntaS nem devolva oS TeCUTSOS nos termos do item anterior, ao término do prazo

estabelecido, a ooNTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por

omissáo do dever de prestar contas e ôomunicará o Íato ao órgão de contabilidade analítica,

para Íins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção

de outras mêdidas [ara reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização

solidária.
1 1.3 - cabe ao representante legal do CoNTRATADO prestar contas dos recursos

provenientes dos Contratos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores'

.1 1.3..1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à

CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com iustiÍicativas que

á"ronstt". o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimÔnio público'

11 .g.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omtssão do

antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

1 1.3.3 - Os casos Íortuitos ou de força maior que impeçam o CoNTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão

o envio de documentos e lusiiÍicativas à CONTRATANTE, para análise e maniÍestação do

Gestor do Programa.

CA,,XA
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Descriçáo
Custo Unílário

Nível I Nível ll Níveis lv e V

Reanálisê do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

VeriÍicaÇão do Resultado do Processo
Licitatório inapta ou repetida R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00

Manutenção de contrato, cobrada
mensalmente após 180 dias sem exêcuçáo
Íinanceira

R$ 1.000.00 R$ '1.000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria m /oco em quantidade
superior à prevista no Art. 86 da Portaria

R$ 4.500,00 R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍormaçôes, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

27.941 v03'1 micro
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO OE TARIFAS
EXTRAOROINÁRIAS
12 - Haverá a cobrança de tariÍa extraordinária do CONTRATADO eiou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) fo(em) o(s) causador(es) da demanda:

Nivel llt

R$ 1.000,00



DescrkÉo
Custo Unitário

NÍvel I Nível ll Nível tll Níveis lV e V

oonjunta MGI/MF/CGU nq 33, de 30 de agosto
dê 2023 e suas alte s

Reabertura de PCF ou TCE Rs 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17,100,00

Alteração de cronograma/eventograma R§ '1,700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7,000,00

Exclusáo de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8,400,00 R$ 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00

Reprogramação de Bemanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

lnclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.ô00,00 R$ 12.600,00

Alteraçáo de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

CA,,XA
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serviços acima constam em tabela disponível no site do1 2.1 - Os valores dos
TRANSFEREGOV.

12.2 - O comprovante de pagamento da tariÍa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍormaçóes, reclamaçóes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

Descrição
Custo Unitário Nivel Vl

valor de Bepassê
inÍerioÍ a BltTí1.qx),0o

Valor de Repasse igual ou
a

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1,400,00

VeriÍicaçâo do Resultado do Processo
Licitatório in ta ou re a

R$ 4.000,00

Manutençáo de contrato, cobradâ mensalmente
180 dias sem execu Íinanceira

R$ 1.000,00 R$ 1.000.00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior
à prevista no An. 86 da Portaria Conjunta
MGVMF/CGU na 33, de 30 de agosto de 2023 e
suas alleraeóes

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00

Alleração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00

AtualizaÇáo de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4,200,00

Exclusão de meta RS 3.500,00 R$ 5.500,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00

Beprogramação de Remanescente de obra

lncluseo de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00

Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

27.94'1 v031 micro
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R$ 9.600,00

R$ 7.500,00

R$ 1.300,00
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CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DA AUDIToRIA
13 - Os serviços de auditoria seráo realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEGUTORA, em conformidade com o Capítulo Vl do
DecÍeto na 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - E livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos dê controle interno e externo
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e
informações referêntes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Orgãos de Controle ou Minislério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposiÇão do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestaçáo de contas
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemênte da comunicaçáo do
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

cLÁusuLA DÉcrMA oUARTA - DA tDENTtFTcAÇÃo DAs oBRAS E DAS AÇôES
PROMOCIONAIS
14 - E obrigatória a idêntificação do empreendimento com placa segundo modelo Íornecido
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo
de até 15 dias, contados a partir da autorizaçáo da CONTRATANTE para o início dos
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as
limitações impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §10 do
art.. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensáo da liberaçáo dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral ne g.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - oA VIGÊNCIA

15 - Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo
descrito no item Vl das CONDIÇÕES GEBAtS, possibilitada a sua prorrogação mediante
Termo Aditivo e aprovaçáo da CONTRATANTE, confoÍme o disposto no art.35, inciso Vll
e § 4e, da Portaria Conjunta MGIiMF/CGU n0 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

SAC CAIXA: O8O0 726 0'1 01 (inÍo!.mações, reclamaçÕes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: Oe}O 226 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

ü
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cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DA DENú,NCIA, BESctsÃo E ExflNÇÃo
16 - O ConÍato de Repasse podêrá sêr:

ll. Rescindido, em Íunção das seguintes motivações:
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou inconeção de informação em qualquer documento
apresentado; ou
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou

lll. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condtções suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela
CONTRATANTE das seguintes situaçôes:

l. A utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll. A inexistência de execuçáo financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que náo se enquadre nas hipóteses de suspensão
do prazo, nos termos do item 5.9:

lll. A Íalsidade ou incorreÇáo de informâÇão de documento apresentado;
lV. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de

Contas Especial;

16.2 - Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deveÍá

l- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicaçóes financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll - apresentar a prestação de conlas Íinal em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da Uniáo.

16.4 - Os prazos de quê trata o item i 6.2 deverão ser contados a paÍ1ir do registro no
TRANSFEREGOV.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestóês e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

24

l. Denunciado a qualquêr tempo, por desistência de qualquer um dos partícipês,
Íicando responsáveis somente pelas obrigaçÕes e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauraçào de TCE.

27.941 v031 micro
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16.6 - Quando da denúncia, rescisâo ou extinção do instrumento, o Gestor ou a
CONTRATANTE deverá, no prazo máxímo de (60) sessenta dias, contado da dara do
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - Do PBovIMENTo JUDICIAL LIMINAR
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerâda óbice à cêlêbraçáo do presente instrumento, em razâo da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Rêpasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

'17.1 - Ainda que posteriormênte regulaÍizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO eiou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente
tenha recebido, atualizados na Íorma da iegislaçáo em vigor.

CLAUSULA DECTMA OTTAVA - DA ALTERAÇÃO
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente
Íormalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de
Repasse.

18.1 - A alteraçáo do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberaçáo dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE. limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

1 8.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio
de TeÍmo Aditivo, ficando a majoração dcs recursos de repasse sob decisáo unilateral
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Conlrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos deÍinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1 8.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária
a solicitação justificadâ do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto
ne 8.943/2016):

a) não represente prejuízo à funcionaliciaoe cio objeto pactuado;
b) hâ.ia a reduçâc da participaçáo financeira do valor de repasse proporcional à redução

de metas e etapas, com a devoluçáo dos recursos liberados relativos às etapas e às
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicaçáo Íinancerra;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e etogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08A0 725 7474

27.941 vo31 micro 
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c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à
imediata operacionalizaçâo do objeto, quando couber;

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAçóES
19 - Ao CONTRATADO é vedado

il
Realizar despesa em data antêrior à vigência do instrumênto;
No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes
da emissáo da autorização de início de obra, exceto quando se trataÍ dos
recursos para atender às despesas de que tÍata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGI/MFiCGU ne 33, de 30 de agosto de2023 e suas alterações;
Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliaçáo do objeto
pactuado ou para reduçáo ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição
ou Íuncionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE ;

Utilizar, ainda que em caráter emeÍgencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;
Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente
aceitos pela CONTRATANTE, excêto para ampliação do objeto pactuado,'
redução ou exclusáo de metas ou etapas, desde que não cause preiuízo da
Íruiçáo ou Íuncionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correçáo monetária,
inclusive reÍerentes a pagamentos ou recolhimentos Íora dos prazos, exceto no
que se reÍere às multas e aos juros, se decorrenles de atraso na lransÍerência de
Íecursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economra mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
EÍetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.
Realizar despesas a título dê taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgáo ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo
nas hipóteses previstas em leis Íederais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamenlárias;

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (inÍormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: O8O0 725 7474
caixa.gov.br
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Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis Íederais
especíÍicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associaçÕes de servidores ou quaisquer
entidades congênerês, êxceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida;
Adotar o regime de execuçáo direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinalura do presente
Contrato de Repasse ou da emissáo Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGIiMF/CGU nq 33,
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parceÍias com entidades impedidas de receber recursos Íederais.

19.1 - Os custos de análise das alteraçÕes do obieto originalmente pactuado, se houver,
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do
CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNOAS E DAS
coMUNrcAçÕES
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deveráo ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicaÇÕes de Íatos ou ocorrências relativas ao Contrato seráo consideradas
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por cartâ
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrÔnica. com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das CONDIÇOES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA _ DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD

- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgaçáo de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para Íins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇAO E DO FORO
22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, sêmpre que viável, à tentativa de conciliaçáo perante a Câmara de
Mediaçâo e de Conciliação da AdministraÇáo Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da

SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (informaçóes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pêssoas com deÍiciência auditiva ou dê Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

27.s41 vo31 micro 
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Uniáo, nos termos do arl.37 da Lei ne 13-t40, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nq
2.180-35, de24 de agosto de 2001, e do Decreto ne 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as quêstóes decorrêntês deste
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇÕES
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituiçáo Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados Íirmam este lnstrumento, que será assinado pelas
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

E
Assinàdo de íorma cligitàl

MARCELO OTAVIANO por rúARcELo oÍAvlANo
DOs DOs SANTOSr I86s721432

SANTOS:1 1865721832 Dadosr 2023.r r.30 1 5:441 0
{3',00'

Assinatura da CONTRATANTE
Nome: UBIRAJARA GONÇALVES
LIIVIA JUNIOR
CPF: 902.400.731-34

Assinatura do CONTRATADO
DE Nome: MARCELO OTAVIANO DOS

SANTOS
CPF: 1 18.657.21 8-32

lç;:H

SAC CAIXA:0800 726 0101 (informaÇôes. rectamaçôes, sugestôês e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: O80O 725 7 474
caixa.gov.br
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Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em ConÍormidade)
Nome: CBISTINA APARECIDA DOS
SANTOS SOARES
CPF: 121 .737.398-59



CÂMARA MUNICIPÀL DE MoNTE AZUL PAULISTA
«Palácio I de Março'

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 1473G000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n' 54. I 63, 1 67 / 0001-00 = site: §-\Í'w.camaramoílteazul. sp.gor. br

email: secretaria@camaramooteazul.sp.gor.br
Estado de São Paulo - Brasit

EDITAL DE CONVOcAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LE
EXCELÊNCN CONVOCADO A COMPARECER NA SALA OE SESSÕ
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às rznso oo EF

E 142 E SEUS
S, FICA VOSSA
ES DA CÂMARA

25
DE 2025 DA í9'PARA REALIZAçÃO DA 3A GERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDIN

LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DTA

PROJETOS DE LEt No 1.539 it, 'I.S*AZOZS - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO

ESpEC1AL SUpLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2025, E DA OUTRAS PROVDÊNCIAS;

pROJETO DE LEt No 1.5lg}t2025 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NO

oRÇAMENTO DE2025, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

Monte Azul Paulista, 2í de fevereiro de 2025.

, ,.' (,', (r,,
WIL§ôN RODRIGUES

Presidente da Câmara MuniciPal
Monte Azul Paulista - SP.
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cÂMlna MuNIcIpaL »g Mol{trlzur paulrsrl
Estado deSão Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, nô. 90 - CEP. 14.730-000 - fonê /Íax O)o<-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: O16/2.025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Fevereiro
de 2025, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suptementar ou Especial de 2025, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,
Crédíto Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o oercentual oenérião conceãido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permíssâo
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecÍda com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuÍicientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu nicipa l.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa,

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadaçáo e aplicação
de suas rendas;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo t67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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A Lei Orgânica do município de Monte Azul paulista, em seu
artigo 12 determina que:

II - plano plurianual, diretrazês orçamentárias ê
orçamento anual da administração local, autorização de
abeÉura de créditos;
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3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo methor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 24 de Fevereiro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Iurídico

oAB/SP 276.L5a

ffi
Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões permanentes e
Plenário desta Casa Leg iferante.

z
oJ
ooot-o
É
0-

UJFzu

to
o
oo
z

oFzlll
fooo



CÂMARA MUNICIPAL OE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEp. í4.730-000 - fone/fax; 0XX-17_ 3361.í254

_ Site: www.camaramonteazul.sp.oov.br
Email : secretaria26camaramonteazul.spgov.br

Estado de São paulo

Assinaturas Dioitais
o documento acima foi proposto ta*ãssirrtr,rêiãl@l na câmara Municipal de MonteAzul Paulista, Para veriÍicar as aÀsinaturas, clique no link:
!$p:://montgazulpaulista.sisca.m.com.br/documentos/autenticar?chave=w6X222w22N10
7Y9A, ou vá até o site httos:4Tonteazulpauliiia
utilizeocódigoabaixoparaverificarseestedocumeffi

ffi

Código para veriÍicaçã o: W6X2-22W2-2N1 O-7y9A
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'Wilson Rodáqo caÍcia

À§inãdo M 2.4/02,202s. à6 1 6:03:16

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2025
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PARECER EM CONJUNT coMrssÕEs PE NE DE CONSTITUI o
JUSTI A E REDA o FINAN ASE R AMENT EDUC o SAUDE E

ASSIST NCIA SOCIAL

Referênte: Projeto de Lei No 1540/2025 - Dispõe sobre abertura de Credito EspêGial
Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas ComissÕes de Constituiçáo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento, EducaÉo,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No

1540t2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de
2025, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL acompanhando o
parecer emitido pelo Procurador Jurídic-o, e por estar revestido das formalidades legais,

esperando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Comissão de Constituição, Justiça
e Redação

Mardque
de
o nça Filho

P

Mo A Têixeira

Comissâo de FinanÇas e
Orçamento

Maicon . Gongales
dente

gge

Claudio A ro rique

[b^"r,,*UKkb-

Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social

Luciana Ap. Kubica
Prêsidente

Maico Gonçales
Rêl r

y'n,ú
.h'-1.- ,gt

Eliel Prioli
Membro Membro

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2025.
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AUTOGRAFO 200412025

REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1540, de 20 de fevereiro de2025.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2O25, e dâ

outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

Art. lo - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do

exercício de 2025, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 250.dXl,OO (duzentos e
cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes

Orçàmentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação

orçamentária:

ABERTU RA DE CREDITO ESPECIAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

AJt.2o.- A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$

2SO.0OO,OO (duzentos e cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso ll e lll, parágrafo

10 do art.43 da Lei Federal 4.320til, por excesso de arrecadação e anual parcial das seguintes

dotações.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
U.E.: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL
08 244 0n37 1 1 7 obra d Refo RAS Con trato 947855t2023s arm

238.750 004.4.90.51 - Obras e lnsta 367
Fontê 05 - Transferências e Convênios Federal

11.250,004.4.90.51 - ObÍas e lnstala 368
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U o SECRETAR I A DE ASS ISTENc IA soc IAL
U E 00 F U N Do MU N Ic I PAL ASS IST NC IA SOCIAL

08.'122.0033.2062 - Manutenção Fundo do Municipal de
213

Assistência Sociâl

11.250 003.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte 01 - Tesouro

í't.250 00TOTAL

a\

-'4ul -!'Ád

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

250.000,00

07
DE

d



Art. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde

couber.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2025

1^r/

WLSON RODRIGUES
Presidente

bld,]n^-
xdercnLUCIANA AP.

Vice-Presidente

2" Secretária
MOISES

1o

TEIXEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
* Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Mannel- n"- 90 - CEP- 14730-000 - fone/fax: OXX- l7- 3361- 1254

CNI'J n". 54. I 63. I 6710001 -00 = Sile: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Dmail : secretaria(rlcamaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

Art. 30. - O crédito especial aberto no artigo 1q, terá vigência no exêrcício Íinanceiro de
2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OO0

LEI No.2716, de 26 de Feverciro de 2O25.

DISPÕE SOBRE: AbeÉura de Credito Especial
Suplementar no Orçamento de 2025, e dá
outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRAIICA. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Honte
Âzul Paulista-SP., APROVOU e ele §âEIqNA e PROMULGA a seguante Lei:

Art 10 - O Poder Executivo Munkipal fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025, Credito
Especial Suplementar no valor de Rl 250.OOO,OO (úzenW e cinquenâ mil
rcais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2O221m25, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigenh, com a criação
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEÍTURA MUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
U .E.: OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÂL
o8.244.OO37.11O7 - Obrás de Refurma CRÂS - contrato 947855 2023
4.4.90.51 - obras e Instala@s ( 238.750,OO

Fonte 05 - TransfeÉncies e Convênios FêdeÍal
4,4.90.51 - Obras e Instalações (368) 11.250,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 25O.OOO,OO

U.O.: Unidade OÍçamenÉÍia; U.E.: Unidade Exeortore

AÊ. 20. - A cobertura do Crédito Suplementar
aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$ 25O.OOO,AO (duzenW e
cinquenta mit reais) será conforme disposto no inciso U ê UI , paÉgrafo
10 do aÍt 43 da Lei Federal 4.3201il, por excersso de arecadação e enual
parcial das seguantes dotagões.

U,O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTET{CN SOCIAL
U.E.r OO - FUNoO MUNICIPAL DE socrÂL
08.122.0033,2062 - llânutenção Fundo do ttunicipal de As§isÊência
Social 213
3.3.90,30 - Haterial de consumo 11,250,OO
Fonte Ol - Tesouro
TOTAL 11.25O,q)

ENTIDADE: 02 - PREFETTURA MUÍ{ICIPAL



lo, 
- terá vigência no,

suplementado se necessii

PREFETTURA pO MuNl-qiep oF MONTE AzuL pAULtsrA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." g6 _ CEp t 4.73O_OOO

AÉ. 30. - O crédito espcciat aberto no a
exercícao financeiro de ZO2S, podendo
rio nos termos da autorização em tei.

rtigo
ser

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as dispooições em contrário.

AÊ. 40 - Fica incluido no plano plurianual, na
Lea das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 26 de Fevereiro de 2O25.

,..:
MARDQUEU SILVIO FRÂNçA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.73O-00O

LEI No.2716, de 26 de Fevereiro de 2O25.

DrsPõE SOBRE: AbeÉura de cIédito Esp€dal
Suplementar no Orçamerb de 2025, e dá
outras providências.

I.{ARDQUEU SILVTO FRAIIçA" Prefeito do
Municipio de Honte Azul Paulista, Estado de São Paub, no uso dê sua§
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de }lonte
Azul Pautista-SP., APROVOU e ele SA!{CIO'{A e PROUULGA a seguinte Lea:

Art 10 - O Poder Executivo l,lunicipal ftca
autorizado ô abriÍ no orçamento-pÍograma do exercício de 2025, CÉdib
Especial Suplementar no valor de R$ 250'000,00 (duzsrw e cinquenb mil
reais) cÃm inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

4.4.90.51 - Obras e

4.4.90.51 - Obras e

U,O.: Unidade OÍÍemêítáÍia; U,E.: Unldad€ Erãtora

AÍt. 20. - A cobêrtura do Crédib Suplêmentar
aberto no âÊigo antêÍior no valor total de R$ R$ 250.dlO,N (duzentu e
cinquenâ mil rcab) sr;rá conforme disposto no inciso II ê UI , parágraÍo
10 do art. 43 da Lei FedeÍal 4.32O1U, por exoesso dê aÍÍecadação e anual
paÍcia! das sêguintês dotaçõ€s.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURÁ I,IUNICIPAL
U.o.: 07 - SECRETARIÂ DE ASSISTE CIA SOCIAL
u.E.: oo - FuNoo trtuNtctP^L DE asstsÉNcta soctal
08,122.0033.2062 - [anutenção Fundo do Munlcipal de Assistàrcia
Social (213)
3.3.9O.3O - MaHal de Consumo
Fonte Ol - Tesouro
TOTÂL 11.250,(xt
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ENTIDADÉ: 02 - PREFEITURA MUÍ'IICIPAL
U.o.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTEÍ{CIA SOCIAL
U.E.: (xI - FUNDO MUNICIPAL DE
08.244.0037.1107 - obÍas d€ Reforma cRAs - Confato 947855

NCIÂ SOCIAL
2023

FontÊ os - TraníêÉnciâs e convênios Federal
23E.7

11.

250
Fonte 01 - Tesouro
TOÍAL

iluniclpro ck Monte AÀ.rl Pàuli5tâ - SP

LriáíÍo ofciat a§§inàdo digiràtmênt€ (oníorme llP nr 2.20&2, de 2001, e Lei 14.063, dê 2020,gârântlndo autenuddàd€, va$dad€ lurídi.a € integítuhde

-l



§ ,* *o a - rrrircr?x1 DE idrE lzul p ursr sGrt -t ir., 2! d. Lv.Í.tr. d. 2023 À- lll I EdiÉo n. !5618 I PàsiD 5 ó.9

RE MUN
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp t4.730-OO0

PA

1o,, tefá visência no ex*ici3;' ;"oJr# ãBt:HjlHg
suplementado se necessário nos termos da autorizaçãõ em l€i,

AÊ, 40 - Fica incluído no plrno plurianuat, na
Lei das Dirêtrizes Orçâmentárias, onde couber,

AÊ. 50 - Esta Lei entrará êm yigor na datâ de
suâ publacação, Íievogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, e
Publique-se.

Uonte Azul Paulista, 26 de Fevereiro de ZOZS.

.'.:
T4ARDQUEU STLVTO FRAÍ{çA

Pre{bito do l.l unicípio
Monte Azul Paulista-SP.
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